
1DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO VII  Nº063 FORTALEZA, 08 DE ABRIL DE 2015PODER EXECUTIVOLEI Nº15.775, 06 de abril de 2015.DISPÕE SOBRE A REVISÃO DOSSUBSÍDIOS DOS CONSELHEIROSE AUDITORES DO TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO DO CEARÁ EDOS PROCURADORES DE CON-TAS DO MINISTÉRIO PÚBLICOESPECIAL.
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A partir de 1º de janeiro de 2015, os valores dos subsídios
mensais dos Conselheiros e Auditores do Tribunal de Contas do Estado
do Ceará e dos Procuradores de Contas do Ministério Público Especial
passam a ser:

I – Conselheiro: R$30.471,11 (trinta mil, quatrocentos e
setenta e um reais e onze centavos);

II- Auditor: R$28.947,55 (vinte e oito mil, novecentos e
quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos);

III – Procurador de Contas: R$30.471,11 (trinta mil,
quatrocentos e setenta e um reais e onze centavos).

Art.2º Aos proventos de aposentadoria e às pensões por morte
de Conselheiro, Auditor e Procurador de Contas aplicar-se-ão os critérios
fixados no respectivo ato concessório, observando-se os limites previstos
nesta Lei.

Art.3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Contas do Estado
e do Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará –
SUPSEC.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo
quanto aos efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de
2015.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de abril de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***LEI Nº15.776, 06 de abril de 2015.DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOSSUBSÍDIOS DOS CONSELHEIROS,AUDITORES SUBSTITUTOS DECONSELHEIROS E PROCURADO-RES DO TRIBUNAL DE CONTAS DOSMUNICÍPIOS DO ESTADO DOCEARÁ – TCM/CE.
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os valores dos subsídios mensais dos Conselheiros e
Auditores Substitutos de Conselheiros do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará e dos Procuradores de Contas do
Ministério Público Especial, cujos efeitos financeiros vigorarão a partir
de 1º de janeiro de 2015, passam a ser:

I - Conselheiro: R$30.471,11 (trinta mil, quatrocentos e setenta
e um reais e onze centavos);

II – Auditor Substituto de Conselheiro: R$28.947,55 (vinte e
oito mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos);

III - Procurador de Contas: R$30.471,11 (trinta mil,
quatrocentos e setenta e um reais e onze centavos).

Art.2º Aos proventos de aposentadoria e às pensões por morte
de Conselheiro, Auditor Substituto de Conselheiro e Procurador de Contas
aplicar-se-ão os critérios fixados no respectivo ato concessório,
observando-se os limites previstos nesta Lei.

Art.3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Contas dos
Municípios e do Sistema Único de Previdência Social do Estado do
Ceará – SUPSEC.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos pecuniários retroativos ao dia 1º de janeiro de 2015.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de abril de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***LEI Nº15.777, 06 de abril de 2015.FIXA O SUBSÍDIO MENSALDOS MEMBROS DO PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DOCEARÁ.
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os valores dos subsídios mensais dos membros do Poder
Judiciário do Estado do Ceará passam a ser os constantes do anexo
único, parte integrante desta Lei.

Art.2º Os proventos dos magistrados e pensões provisórias de
Montepio da Magistratura cearense são fixados nos mesmos valores
estabelecidos nesta Lei para os magistrados em atividade.

Art.3º As despesas decorrentes das alterações estabelecidas por
esta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do
Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo
quanto aos efeitos financeiros que vigorarão a partir de 1º de janeiro de
2015.

Art.5º Ficam revogados os valores de subsídio fixados no anexo
único da Lei Estadual nº15. 310, referentes ao exercício de 2015.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 06 de abril de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE O ART.1º DA LEI Nº15.777
DE 06 DE ABRIL DE 2015

CARGO SUBSÍDIO

DESEMBARGADOR R$30.471,11
JUIZ DE ENTRÂNCIA FINAL R$28.947,55
JUIZ DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA R$27.500,17
JUIZ DE ENTRÂNCIA INICIAL R$26.125,17

***  ***  ***DECRETO Nº31.707, de 07 de abril de 2015.DECRETA DE PONTO FACUL-TATIVO, EM TODOS OS ÓR-GÃOS E ENTIDADES DA ADMINIS-TRAÇÃO PÚBLICA ESTADUALSEDIADOS NO MUNICÍPIO DEFORTALEZA, O EXPEDIENTE DODIA DE 13 DE ABRIL DE 2015.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO ser o dia 13 de abril data consagrada à Comemoração
do Aniversário do Município de Fortaleza, feriado cívico de acordo com
a Lei Municipal nº7.535, de 16 de junho de 1994, DECRETA:
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GovernadorCAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Vice - GovernadorMARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Gabinete do GovernadorJOSÉ ÉLCIO BATISTA
Gabinete do Vice-GovernadorFERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Casa CivilALEXANDRE LACERDA LANDIM
Casa MilitarCEL. FRANCISCO TÚLIO STUDART DE CASTRO FILHO
Procuradoria Geral do EstadoJUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do EstadoJOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Conselho Estadual de EducaçãoJOSÉ LINHARES PONTE
Secretaria da Agricultura, Pesca e AquiculturaFRANCISCO OSMAR DIÓGENES BAQUIT
Secretaria das CidadesIVO FERREIRA GOMES
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação SuperiorINÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA
Secretaria da CulturaGUILHERME DE FIGUEIREDO SAMPAIO
Secretaria do Desenvolvimento AgrárioFRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA
Secretaria do Desenvolvimento EconômicoVIVIAN NICOLLE BARBOSA DE ALCÂNTARA Secretaria da Educação (Respondendo)ANTÔNIA DALILA SALDANHA DE FREITAS

Secretaria Especial de Políticas sobre as DrogasMIRIAN DE ALMEIDA RODRIGUES SOBREIRA
Secretaria do EsporteJOSÉ JEOVA SOUTO MOTA
Secretaria da FazendaCARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da InfraestruturaANDRÉ MACEDO FACÓ
Secretaria da Justiça e CidadaniaHÉLIO DAS CHAGAS LEITÃO NETO
Secretaria do Meio AmbienteARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO
Secretaria do Planejamento e GestãoHUGO SANTANA DE FIGUEIRÊDO JUNIOR
Secretaria dos Recursos HídricosFRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA
Secretaria de Relações InstitucionaisDANILO GURGEL SERPA
Secretaria da SaúdeANTÔNIO CARLILE HOLANDA LAVOR
Secretaria da Segurança Pública e Defesa SocialDELCI CARLOS TEIXEIRA
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento SocialJOSBERTINI VIRGÍNIO CLEMENTINO
Secretaria do TurismoARIALDO DE MELLO PINHO
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança
Pública e Sistema PenitenciárioMARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Art.1º Fica decretado de ponto facultativo o expediente do dia
13 de abril de 2015, segunda-feira, para os servidores e empregados dos
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual sediados em
Fortaleza.

Art.2º Na data prevista no art.1º deste Decreto serão normalmente
assegurados o fornecimento de água e dos serviços prestados pela Polícia
Militar, Polícia Civil e pelo Corpo de Bombeiros Militar, o atendimento
médico-hospitalar e de ambulatórios médicos especializados que atendem
a pacientes com consultas médicas previamente agendadas, assim como o
funcionamento do Sistema de Licitações pertencente à estrutura orgânica
da Procuradoria-Geral do Estado, no que se refere aos procedimentos
licitatórios designados para o dia 13 de abril de 2015, dos equipamentos
culturais do Estado do Ceará, da Central de Atendimento Telefônico da
Ouvidoria localizada em Canindé (Central 155) e dos serviços relacionados
às campanhas de sanidade animal e vegetal executadas pela ADAGRI e
pela EMATERCE.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 07 de abril de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE DESIGNAR, nos termos do art.41 da Lei nº9.826, de
14 de maio de 1974, ANTÔNIA DALILA SALDANHA DE FREITAS,
ocupante do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO,
para responder cumulativamente pelo cargo de SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da
Educação, a partir de 26 de março de 2015 até ulterior deliberação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 07 de abril de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, inciso I,
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, MAURÍCIO HOLANDA MAIA,
do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Educação, a partir
de 25 de março de 2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de abril de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 e com a Lei nº15.773, de
10 de março de 2015, RESOLVE NOMEAR ALINE BEZERRAOLIVEIRA LIMA, para exercer as funções do cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIA EXECUTIVA, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas, a partir
de 17 de março de 2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de março de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve DESIGNAR, VIVIAN NICOLLE BARBOSA DEALCÂNTARA, Secretária do Desenvolvimento Econômico - SDE, para
representar o Acionista Estado do Ceará, na 17ª Assembleia Geral
Extraordinária da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A.
- ADECE, que será realizada no dia 10 de abril de 2015, às 10 h, ficando
autorizado a VOTAR as matérias objeto da respectiva ORDEM DO
DIA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, Fortaleza, aos 07 de abril de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***


